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PORTARIA Nº 119, DE 11 DE AGOSTO DE 2025. 
 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
SERTÃO PERNAMBUCANO – CAMPUS SALGUEIRO, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 169, de 01/03/2024, publicada no DOU de 04/03/2024, resolve: 
 
 
I - DESIGNAR os servidores e estagiários abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, Comissão que acompanhará o Edital do Processo Seletivo de Vagas 

Remanescentes do curso Subsequente em Agropecuária do Campus Salgueiro - 2025.2. 

Conforme especificado a seguir: 

 

MATRÍCULA SIAPE/CPF NOME DO SERVIDOR (A) 

1162114 
Sebastiana Maely Saraiva das Chagas Sousa 

 

2294241 
Wanderson Heleno dos Santos 

 

1051720 Handherson Leyltton Costa Damasceno 

3421553 Yan Souza Lima 

1467752 
Rômulo Satiro de Medeiros 

 

137.656.184-03 Maria Luiza Leite (estagiária) 

155.048.774-40 
Laís Fernanda Carvalho Bezerra (estagiária) 
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II - Para comprovação das atividades relacionadas a esta portaria, deve ser apresentada a 
Declaração de Participação em Comissão homologada, conforme previsão do Art. 11 da 
Resolução CONSUP nº 29 de 27/08/2018. 
 

III – Os efeitos desta portaria retroagem ao dia 06 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

Rônero Márcio Cordeiro Domingos 
Diretor-Geral 

Portaria nº 169/2024 
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